
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

Araraquara, 14 de junho de 2024.

ÃO
Excelentíssimo Senhor

PAULO LANDIM

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 358/2024, de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI, sobre o

assunto, em anexo, encaminhamosas informações prestadas pela Secretaria Municipal

de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública.

Colocando-nos à disposição para o que for

necessário, renovamos os protestos de n stima e consideração.

   EDINHO SILVA

NS 32480/2024



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

Ao Secretário.

Segue anexo as informações com respeito aos itens conforme solicitado.

1 - Relatório mostrando valores arrecadados entre os anos de 2021 a 2024, até
a presente data, com multas de trânsito no Município;

3 - Quem são os membros que compõem o Conselho Diretor do FUMIRAN?

5 - Quantos veículos o Município possui para a fiscalização de trânsito?

Alugados 02 caminhonetes, 04 onix.

Gilson José Bessegatto
Departamento de Fiscalização de Trânsito e Gestão de Muitas



 
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

PORTARIANº 29.250, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 9.472, de 14 de
fevereiro de 2019, e considerando a solicitação contida no processo administrativo nº
18025/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para comporo Conselho Diretor do Fundo Municipal de
Trânsito (FUMTRAN), as pessoas abaixo indicadas:

| - Marcela Virgílio Raimundo, representante do Conselho Municipal de
Planejamento e Política Urbana e Ambiental (COMPUA);

IH — Gilson José Bessegato, representante da Secretaria Municipal de

Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública;

Il — João Carlos Delbon, representante da Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade Urbana; e

IV — Roseli do Prado Bolsoni Alves, representante da Secretaria Municipal de

Planejamento e Finanças.

Art. 2º Na forma da Lei, o mandato dos membros do Conselho Diretor será de

2 (dois) anos, podendo ser reconduzidopor igual período, total ou parcialmente.

Art. 3º Os integrantes designados na forma do art. 1º não receberão qualquer
tipo de pagamento, remuneração, vantagem ou benefício, sendo seus serviços prestados,
porém, considerados relevantes ao Município.

Art. 48 Fica revogada a Portaria nº 28.456, de 23 de janeiro de 2023.
 

           EDINHO fINVA | DONIZETE SIMÍONII

Pheféito Municipat - + Secretári nicade Governo

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionaisna data supra.

ALEXANDRE HENRIQUE FRIGIERI

CoordenadorExecutivo de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. Processonº 18025/2024("RAP").
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“Publicado no Jornal local “Folha da Cidade”, de Quarta-feira, 06/março/24- Ano XLIH — Nº 11.409.
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

O Orçamento (LOA) referentes aos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024 da Secretaria
Municipal de Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública, referente ao Programa 93
- Fumtran (Fundo Municipal de Trânsito), constam nos arquivos anexos 01 a 06. Ressalta-se
que no exercício de 2021, este programa não estava incluso na Secretaria de
Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública, era composto por uma unidade na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, no valor total de R$ 16.569.320,26.

Seguem nos arquivos 07 a 09 as notas fiscais dos anos 2022, 2023 e 2024.

A fiscalização e operação de trânsito é realizada pelos agentes de trânsito com o uso dos
veículos que constam na tabela do arquivo 10. De forma concorrente (não prioritária em
decorrência de outras atividades) a Guarda Civil Municipal também realiza a fiscalização
de trânsito, assim como a Polícia Militar, por convênio Estado-Município.

Foi adquirido fardamento para os agentes de trânsito em janeiro/2022 conforme NF nº
000073 (arquivo 07) - empresa Kless Comercial de Produtos do Vestuário LTDA. A Gerência
de Operação e Fiscalização de Trânsito está elaborando documentação para o pedido
de aberiura de processo licitatório para nova compra para o efetivo.

A rede de radiocomunicaçãodo Centro de Operações e Inteligência da Guarda Civil
Municipal (COI) integra a comunicação da GCM, da Fiscalização e Cperação de
Trânsito, e da Defesa Civil. A rede é digital propiciando a perfeita comunicação e
recentemente foram adavirdos mais 25 novos radiocomunicadoresportáteis. O
Comando da GCM está fazendo o levantamento de eventuais "áreas de sombra” para
que seja avaliado tecnicamente se há necessidade da instalação de mais uma
repetidora.

Alexandre Pomponi

Secretário SMCASP


